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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES  

 

EM BRANCO 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  
 

 
PROJETO DE LEI Nº 3.639 DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

ALTERA A LEI M UNICIPAL N.º 890, DE 19 DE AGOSTO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Art. 1º, da Lei Municipal nº 890 de 19 de agosto de 2010 passa a vigorar acrescido dos parágrafos 5º, 6º e 7º, com a seguinte redação:  

 

ñArt. 1Ü. (...) 

 

§ 5º. A aquisição de passagens deverá ser previamente autorizada pelo Secretário Municipal de Fazenda, sendo que a 

respectiva compra, após a devida aprovação, ficará a cargo do Departamento de Compras da Secretaria Municipal de 

Fazenda, vedada a concessão de numerário para este fim, a não ser em hipóteses excepcionais, quando o Secretário 

Municipal da Fazenda, mediante requerimento justificado, poderá autorizar a concessão de numerário a servidor do Poder 

Executivo, da Administração direta e indireta, o Agente Político, o titular de Cargo Comissionado e servidor em geral para 

aquisição de passagens, admitida, nesse caso a delegação de competência. 

 

§ 6º. O servidor do Poder Executivo, da Administração direta e indireta, o Agente Político, o titular de Cargo Comissionado 

e servidor em geral, deverá juntar à prestação de contas os comprovantes de embarque e desembarque ou outros documentos 

que demonstrem o deslocamento, bem como declaração ou cópia do certificado de participação em congresso, palestra, curso, 

audiência ou evento similar. 

 

§ 7º. Os valores das diárias para cada servidor do Poder Executivo, da Administração direta e indireta, o Agente Político, o 

titular de Cargo  Comissionado e servidor em geral, terá o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 

remuneração mensal de cada um dos mesmos. 

 

Art. 2º. Fica alterada a redação do inciso III do artigo 6º da Lei Municipal nº 890 de 19 de agosto de 2010, o qual passará a viger com a seguinte 

redação:  

 

III. O retorno do servidor do Poder Executivo, da Administração direta e indireta, do Agente Político, do titular de Cargo 

Comissionado e do servidor em geral deve ser comunicado ao Prefeito Municipal, mediante Relatório de Viagem com 

eventuais detalhes complementares e documentos comprobatórios da presença e tempo que permaneceu no destino, tais 

como: certidões, atestados ou certificados. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Monte Carmelo, 27 de outubro de 2017. 

 

SAULO FALEIROS CARDOSO 

Prefeito Municipal 

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA  

Procurador Geral do Município 

 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

EM BRANCO 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

 
 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 119/2017, DE  30  DE  OUTUBRO DE 2017. 
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CONCEDE O TÍTUL O DE CIDADÃO CARMELITANO A DRA. ANÉLIA CABRERA COSTA  

 

A Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVA e o seu Presidente PROMULG A o 

seguinte, 

 

DECRETO LEGISLATIVO:  

 

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Carmelitano À Dra. ANÉLIA CABRERA COSTA.  

 

Art. 2º - O título mencionado no artigo anterior, representado por diploma especialmente confeccionado para o evento, será entregue à homenageada 

em sessão solene da Câmara Municipal de Monte Carmelo, em data a ser designada pela mesma. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo, 30 de Outubro de 2017. 

 

SIDICLEY DE SOUZA PERES 

Vereador 
 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  

 

EM BRANCO 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

 

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  

 

EM BRANCO 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO 

1.9- MOÇÕES 

 
MOÇÃO  DE APLAUSO   Nº  052/2017, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

Os vereadores que a esta subscrevem, requerem que após tramitação regimental seja consignado uma MOÇÃO DE APLAUSO  aos 

AGENTES DE ENDEMIAS, pelo trabalho no combate à dengue em  nossa cidade. 

Que o teor desta seja encaminhada aos Agentes de Endemias de nosso município dando-lhes conhecimento do Aplauso por parte dos membros 

desta Casa de Leis, pelo trabalho importante que faz no combate à dengue no nosso município.  

 

Monte Carmelo, 30 de Outubro de 2017. 

 

 

AMIR CAMPOS FERREIRA BATATA 

SIDICLEY DE SOUZA PERES 

GLACIR DALL AGONOL TIRE 

CARLOS ALEXANDRE CUNHA 

JOSÉ EURIPEDES MACHADO 

EDSON MONTES MUNDIM 

DAMIRON DE SOUZA OLIVEIRA 

FÁBIO JOSÉ GONÇALVES 

JESUS FRANCISCO ALVES 

 

 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 

EM BRANCO  

1.11- RESOLUÇÕES 
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EM BRANCO 

1.12- DECRETOS LEGISLATIVOS  

 

EM BRANCO 

1.13- EMENDA A LEI ORGANICA  

 

EM BRANCO 

1.14- REQUERIMENTO DE USO DA TRIBUNA  

 

EM BRANCO 

1.15- DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA OU REUNIÃO DOS VEREADORES 

EM BRANCO 
1.16 ï ATA DAS REUNIÕES 

 

EM BRANCO 

2 ïDOCUMENTOS PROCESSOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

2.1 ï SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS  

 

EM BRANCO 

2.2 - ORÇAMENTOS  
 

EM BRANCO 

2.3 ï EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

EM BRANCO 

2.4 ï ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 

EM BRANCO 

2.5 ï HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  
 

EM BRANCO 

2.6 - CONTRATOS 

 

EM BRANCO 

2.7 ï EXTRATO DECONTRATO  
 

EM BRANCO 

2.8 ï AVISO DEDISPENSA/INEXIGIBILIDADE  

 

EM BRANCO 

2.9 ï DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS DE LICITAÇÕES ECOMPRAS  

 

EM BRANCO 

 

3 ï DOCUMENTOS CONTÁBEIS  E OUTROS 

3.1 ï BALANCETES MENSAIS  

 

EM BRANCO 

3.2 ï DETALHAMENTO DE RECEITAS E DESPESAS 

 

EM BRANCO 

3.3 ï PORTARIAS 

 


